
22  diário oficial Nº 34.713 Terça-feira, 28 DE SETEMBRO DE 2021

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 650 de 27 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/5768, de 05/01/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula n° 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, lotado na Gerência 
de Suporte administrativo, para atuar como fiscal do contrato administra-
tivo nº 028/2021 firmado com a empresa E.B.CARDOSO – EIRELI, CNPJ 
n° 34.849.836/0001-87, que tem como objeto a prestação de serviços, de 
forma contínua, a ser executado na Sede e nas dependências do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV no interior do Es-
tado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no Termo de referência.
ii – dESiGNar o servidor Haim Bernard Soares rossy rodrigues, matrícula 
n° 5960057/1, ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotado no Ga-
binete da Presidência, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 709621
Portaria nº 656 de 27 de seteMBro de 2021
a Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020;
coNSidEraNdo as disposições constantes na ordem de Serviço n° 09, de 
24 de setembro de 2021, instaurada através do Processo administrativo 
Eletrônico (PaE) n° 2021/1070217, de 24/09/2021;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo administrativo Eletrônico 
(PaE) nº 2021/1061471, de 23/09/2021, que dispõe sobre exoneração e 
designação de servidor.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora MilENE cardoSo fErrEira, matrícula n° 
57217411/1, ocupante do cargo de Procuradora, para responder pela co-
ordenadoria do consultivo (daS.4), a contar de 23 de setembro de 2021, 
até ulterior deliberação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de setembro de 2021.
aNa riTa doPaZo aNToNio JoSÉ loUrENÇo
Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 709928

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 645/2021, de 22/09/2021.
onde se lê: i – dESiGNar o servidor alessandro de Moraes Barros, ma-
trícula n° 5890933/3
Leia-se: i – dESiGNar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula 
n° 5890933/1
(Publicada com incorreção no doE nº 34.708, de 23/09/2021).

Protocolo: 709622

.

.

diÁria
.

Portaria nº 651 de 27 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1047754 (PaE), de 21/09/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Abaetetuba/PA, no período de 04/10/2021 a 07/10/2021, a fim 
de realizar fiscalização técnica na sede do IGEPREV no município e supervi-
sionar a entrega e instalação dos equipamentos de ar condicionado.

ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de setembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 709706
Portaria nº 652 de 27 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1047659 (PaE), de 21/09/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Newton fernando lopes da 
Silva, matrícula nº 57221203/2, ocupante do cargo em comissão de as-
sessor, a viajar ao município de capanema/Pa, no período de 27/09/2021 
a 30/09/2021, a fim de realizar fiscalização técnica na sede do IGEPREV 
no município e supervisionar a entrega e instalação dos equipamentos de 
ar condicionado.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 709737
 Portaria nº 654 de 27 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo n° 2021/961117 (PaE), de 31/08/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo da autorização de deslocamento 
constante na Portaria nº 582/2021, de 08/09/2021, publicada no doE nº 
34.693, de 09/09/2021, ao servidor Sérgio campos oliveira, matrícula nº 
8002711/3, ocupante da função de Técnico em Gestão de informática, que 
permanecerá no município de Bragança/Pa, no período de 16/09/2021 a 
18/09/2021, a fim de realizar a manutenção da infraestrutura tecnológica 
do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV, durante o período de 
atendimento do censo Previdenciário no município.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 02 (duas) diárias ao servidor citado acima, considerando a pror-
rogação do deslocamento, conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 709780

.

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2801 de 24 de seteMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 531686/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2021/946043-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202101413/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE N° 0374 DE 29 DE MARÇO DE 2017, que reformou 
“ex officio” BENEDITO DAVID BEZERRA FALCÃO, Mat. 3359425/1, perten-
cente ao quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de auxílio 
Moradia e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 1° 
da lei n° 5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual 
de 1989; arts. 101, inciso i e 102 da lei n° 5251/85; art. 52, § 1°, alínea 
“b”, da lei Estadual n. 5251/1985; art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015; 
art. 1°, inciso ii, e art. 2°, i do decreto n°.2940/1983; art. 1°, item i, do 
decreto n°. 3266/1984; art. 1°, categoria “c” do decreto n°. 1461/1981 
c/c Portaria n° 001/99- drH/3; art 1°, item i, alínea “f”, do decreto n°. 
4490/1986; art. 1°, do decreto n°. 2696/1983; art. 1°, inciso ii, do de-
creto 4439/86; art. 99, “caput” e § 5°, da lei n°. 4491/73; recebendo os 
proventos mensais de r$ 7.374,12 (sete mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e doze centavos), assim constituídos:

Soldo r$1.100,00
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% r$220,00

Gratificação de Localidade Especial – 30% r$330,00
indenização de Tropa – Policial Militar r$110,00

Gratificação de Risco de Vida r$1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo r$ 330,00

representação por Graduação – 35% r$385,00


